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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO 9.688 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 

Dá nova redação ao Art. 1º do Decreto Municipal 

nº 8.978, de 31 de janeiro de 2017, que nomeia 

os integrantes do “Conselho Deliberativo” do 

“Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Suzano - FUSS”, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas;  

 

D E C R E T A: 

Art. 1º.  O Art. 1º do Decreto Municipal nº 8.978, 

de 31 de janeiro de 2017, que nomeia os 

integrantes do “Conselho Deliberativo” do 

“Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Suzano - FUSS”, passa a vigorar com a seguinte 

redação : 

 

“Art. 1º. O “Conselho Deliberativo” do “Fundo 

Social de Solidariedade do Município de Suzano 

– FUSS”, criado pela Lei Municipal nº 1968, de 

23 de setembro de 1983, com as modificações 

posteriores, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 8348, de 14 de janeiro de 2013, 

fica assim constituído: 

 

Presidente:Sueli Sizue Kucioyada Eguchi RG.: 

8.480.557 – SSP/SP 

Membros: Solange Ferreira de Carvalho Pinto 

RG.: 8.424.085 – SSP/SP 

Sheyla Chiang RG.: 32.893.130-5 – SSP/SP 

 Zelinda Takeko Kucioyada  Eguchi RG.: 

9.756.000-5 – SSP/SP 

Silvia Aparecida do Carmo Rangel RG.: 

20.160.764-5 – SSP/SP 

Sadako Igari Yoshida RG.: 5.825.147-9 – SSP/SP 

Ivanir Soares de Olanda RG.: 16.615.834-3 – 

SSP/SP 

Gerice Rego Lione RG.: 32.972.187-2 – SSP/SP 

Neusa dos Santos Oliveira RG.: 21.561.384-3 – 

SSP/SP 

Robilene Rodigues Hirakawa RG.: 16.844.659-5 – 

SSP/SP 

Edna Miyoko Omori do Nascimento RG.: 

28.986.593-X – SSP/SP 

Telma Pereira Osaki RG.: 30.806.177-9 – SSP/SP 

Sueli Aparecida Kuyama da Silva RG: 

10.758.052-4 – SSP/SP” 

 

Parágrafo único.  Os membros nomeados na 

forma do “caput” deste artigo poderão ser substi-

tuídos, temporária ou definitivamente, quando 

impedidos de suas funções, pelos representantes 

da respectiva comunidade, na forma do parágra-

fo único do art. 7º da Lei Municipal nº 1968, de 

23 de setembro de 1983, com a redação dada 

pelo art. 7º da Lei Municipal nº 4633, de 14 de 

janeiro de 2013. 

 

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de outubro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do Muni-

cípio, e demais locais de costume. 

 

DECRETO 9.689 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 

 

Modifica o art. 1º do Decreto Municipal nº 9.677, 

de 08 de setembro de 2021, e dá outras provi-

dências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas; e, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. O art. 1º do Decreto Municipal nº 9.677, 

de 08 de setembro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. Enquanto perdurar a Situação de 

Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional, declarada em decorrência da pande-

mia causada pelo viruSARS-CoV-2 (COVID-19) e 

suas variantes, sem prejuízo da observância do 

contido no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, no que couber, fica 

determinada a apresentação do comprovante 

de vacinação para ingressar nos seguintes 

estabelecimentos: 

I –  bares; 

II –  casas de espetáculos; 

III -  parques; 

IV -  teatros; 

V - cinemas; 

VI – arenas, estádios e ginásios esportivos, 

assim especificados: 

a.-) a partir de 04.10.2021 – no máximo, 30% 

(trinta por cento) do setor; 

b.-) a partir de 15.10.2021 – no máximo, 50% 

(cinquenta por cento) do setor; e 

c.-) a partir de 01.11.2021 – capacidade plena 

do setor; 

VII- seminários; 

IX - eventos com mais de 300 (trezentas) pessoas. 

 

Parágrafo único. Entende-se por comprovante 

de vacinação, o Certificado Nacional de Vacina-

ção COVID-19, contendo ao menos uma dose, 

emitido pelo Sistema Único de Saúde – SUS, em 

suporte físico ou digital, nos termos do art. 6º 

da Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 

2021, editada com lastro nos arts. 15 e 19 da 

Medida Provisória nº 1.026, de 05 de janeiro de 

2021, convertida na Lei Federal nº 14.124, de 

10 de março de 2021.” 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, que serão suple-

mentadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

 

Art. 3º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; 

e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Suzano, o sistema de controle interno do 

Poder Executivo deverá acompanhar o disposto 

neste Decreto. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de outubro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do Muni-

cípio, e demais locais de costume. 
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EDITAL 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 10 DE 27 DE SETEM-

BRO DE 2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 01, 1A, 04, 05, 06, 08, 09, 

10, 11, 11A, 12 e 13 abaixo relacionadas, estão 

com seus prazos de concessão vencidos, ficando 

notificados, os responsáveis para a devida regula-

rização, no prazo de trinta (30) dias, a contar 

desta publicação. O não atendimento a esta 

notificação no prazo mencionado, implicara em 

exumação, nos termos do disposto no artigo 16, 

§ 1º, e artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 

5279/88, sem mais avisos. 

QUA-

DRA 

SE-

PUL-

TURA 

INUMA-

DO 

DATA 

FALEC 
FILIAÇÃO 

1 85 

Elydia 

de Jesus 

Ponte 

da Silva 

11/09/1

8 

Manuel 

da Ponte 

1 153 

Ernesto 

Adelino 

Prelletti 

Lion 

09/09/1

8 

Itamar 

Prelletti 

Lion 

1 662 

Iraides 

Alves 

Tenorio 

12/09/1

8 

Jose 

Ribeiro da 

Silva 

1 668 

Graciete 

Maria de 

Lima 

13/09/1

8 

Jose 

Lucena de 

Lima 

1 679 

Silveria 

Vicente 

da Silva 

13/09/1

8 

Manoel 

Vicente da 

Silva 

1 682 

Maria 

Izete 

Nazario 

01/09/1

8 

Jose 

Soares de 

Souza 

1 699 

Maria de 

Lourdes 

Pereira 

Campos 

01/09/1

8 

Emilio 

Pereira de 

Campos 

1 700 

Jose 

Valmir 

Paulino 

Alves 

09/09/1

8 

Jose 

Paulino 

Alves 

1 701 

Cenira 

Vieira 

Bezerra 

13/09/1

8 

Celestino 

Lucio 

Vieira 

1 702 
Sergio 

Voltolin 

13/09/1

8 

Geraldo 

Voltolin 

1 703 

Joao 

Lacerda 

da Silva 

21/09/1

8 

Jose 

Antonio 

da Silva 

01A 1 

Jose 

Goncal-

ves de 

Souza 

29/09/1

8 

Josina 

Maria de 

Souza 

01A 2 

Maria 

Julia 

Rodri-

gues de 

Oliveira 

29/09/1

8 

Joao 

Rodrigues 

de Oliveira 

01A 3 

Silvio 

Garcia 

Lopes 

30/09/1

8 

Severino 

Lopes 

01A 4 

Anesio 

Apareci-

do de 

Almeida 

30/09/1

8 

Geraldo 

Jose de 

Almeida 

01A 8 

Caio 

Silveira 

de 

Castro 

30/09/1

8 

Manoel de 

Castro 

4 21 

Raquel 

de 

Alexan-

dre 

Alves de 

Almeida 

21/09/1

8 

Jose 

Antonio 

Amorim 

Alves 

5 885 

Genival-

do 

Joaquim 

da Silva 

16/09/1

8 

Joaquim 

Severino 

de Jesus 

da Silva 

5 1211 

Aristides 

Felipe 

Nazare 

17/09/1

8 

Sebastiao 

Felipe 

Nazare 

5 1227 

Elza 

Floren-

cio 

Teixeira 

17/09/1

8 

Bento 

Florencio 

6 1484 
Darci 

Cogo 

17/09/1

8 

Attilio 

Cogo 

8 228 

Natimor-

to 

(Clayton 

Koichi 

Rosa 

Nunes) 

01/09/1

9 

Clayton 

Koichi 

Rosa 

Nunes 

8 248 

Josue 

Henri-

que 

Alves 

dos 

Santos 

03/09/1

9 

Gustavo 

Henrique 

Pereira 

dos 

Santos 

8 368 

Natimor-

to ( 

Rozina 

de 

Souza 

Figuere-

do) 

12/09/1

9 

Rozina de 

Souza 

Figueiredo 

9 50 

Davina 

Gonçal-

ves de 

Oliveira 

Eusta-

quio 

18/09/1

8 

Jose Lino 

Goncalves 

de Oliveira 

9 97 

Helio 

Cardoso 

Lopes 

19/09/1

8 

Melquia-

des 

Cardoso 

Bacelar 

9 142 

Josefa 

Maria de 

Melo 

02/09/1

8 

Julio Joao 

dos 

Santos 

9 166 

Felicia 

Pagnan 

Pereira 

18/09/1

8 

Paulo 

Pagnan 

9 447 

Marcos 

Rodri-

gues 

19/09/1

8 

Maria Rita 

Rodrigues 

9 466 

Cleia 

Marques 

de Brito 

20/09/1

8 

Jorge 

Marques 

9 542 

Amarildo 

Apareci-

do de 

Carvalho 

11/09/1

8 

Rubens 

de Sant 

Anna 

Carvalho 

9 567 

Luis 

Fernan-

do Alves 

20/09/1

8 

Maria 

Madalena 

Alves 

10 366 

Joao 

Ribeiro 

da Silva 

21/09/1

8 

Antonio 

Hugo da 

Silva 

11 422A 

Jose 

Severino 

da Silva 

10/09/1

8 

Severino 

Joao da 

Silva 

11 495 

Francis-

ca 

Gonzaga 

da Silva 

Santos 

20/09/1

8 

Jose 

Gonzaga 

da Silva 

11A 2 
Jair Luiz 

da Silva 

09/09/1

8 

Jovelino 

Luiz da 

Silva 

11A 4 

Apareci-

da de 

Fatima 

Fernan-

des 

08/09/1

8 

Floripes 

Fernan-

des 

11A 5 

Marlene 

Santos 

Vieira 

Caval-

cante 

06/09/1

8 

Manoel 

Goncalves 

Vieira 

11A 6 

Dirce da 

Silva 

Coelho 

07/09/1

8 

Joaquim 

Gonçalves 

da Silva 

11A 7 

Cassio 

Ferna-

des de 

Lima 

07/09/1

8 

Severino 

Ferreira 

de Lima 
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11A 8 

Osvaldo 

Correa 

da Silva 

06/09/1

8 

Jose 

Correa da 

Silva 

11A 9 
Antonio 

Vitor 

07/09/1

8 

Pedro 

Vitor 

11A 10 

Deyves 

Jose de 

Oliveira 

Almeida 

06/09/1

8 

Jose 

Telmo de 

Oliveira 

Almeida 

11A 11 

Jose 

Manuel 

da Silva 

04/09/1

8 

Manoel 

Mariano 

da Silva 

11A 12 

Jose 

Dejail-

son de 

Lima 

04/09/1

8 

Raimundo 

Jose de 

Lima 

11A 13 

Eliana 

Apareci-

da 

Neres 

03/09/1

8 

Francisco 

Eucerio 

11A 14 

Angelina 

Batine 

Xavier 

11/09/1

8 

Ricardo 

Batine 

11A 15 

Jose 

Alberto 

da Silva 

11/09/1

8 

Zuleide 

Maria da 

Silva 

11A 16 

Assump-

ta 

Colella 

Navarro 

12/09/1

8 

Nicola 

Colella 

11A 17 

Antonio 

Carlos 

Rodri-

gues 

23/09/1

8 

Jose 

Rodrigues 

Filho 

11A 18 
Nair 

Oliveira 

24/09/1

8 

Geraldo 

Luciano 

de Oliveira 

11A 41 

Rodrigo 

de 

Oliveira 

Ribeiro 

02/09/1

8 

Edenilson 

Ribeiro 

11A 42 

Alberto 

Ramos 

da Silva 

02/09/1

8 

Alvelino 

Guilherme 

da Silva 

11A 43 

Celso 

Antonio 

de 

Souza 

03/09/1

8 
  

11A 44 

Antonio 

Amalry 

Ferreira 

da Silva 

10/09/1

8 

Otavio 

Sebastiao 

Ferreira 

11A 45 

Regila-

nia 

Maria 

Ramos 

Macha-

do 

09/09/1

8 

Raimundo 

Nonato 

Machado 

12 044A 

Maria 

Jose da 

Silva 

25/09/1

8 

Dioclecia-

no Lopes 

da Silva 

12 088D 

Santina 

da 

Concei-

çao 

25/09/1

8 

Pedro 

Rosa dos 

Sasntos 

12 110A 

Elizabe-

te Xavier 

Dias 

26/09/1

8 

Madalena 

Xavier 

Dias 

12 132A 

Fernan-

do Jose 

Gomes 

15/09/1

8 

Jose 

Gomes 

12 176C 

Mauricio 

Francis-

co da 

Silva 

22/09/1

8 

Waldemar 

Francisco 

da Silva 

12 193 
Dimas 

Daniel 

23/09/1

8 

Luiz 

Daniel 

Netto 

12 220C 
Vito 

Massaro 

15/09/1

8 

Jose 

Massaro 

12 323 

Maria 

Apareci-

da 

Proença 

15/09/1

8 

Jose 

Oliveira de 

Lima 

13 298 

Welling-

ton 

Daniel 

Dias dos 

Santos 

22/09/1

8 

Lucio 

Daniel 

dos 

Santos 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

27 de setembro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO 
    

DIRETORIA DE ADMNISTRATIVA 
EXTRATO DO PROCESSO Nº 00136-001/2021  

DE 24/06/2021, CONTRATANTE: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SUZANO - IPMS, 

CONTRATADA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA – CIEE OBJETO: 3º ADITAMENTO DO 

CONTRATO Nº 006/2018 SOBRE SERVIÇO DE 

OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁ-

GIO DE ESTUDANTES – VALOR: R$ 1.165,92 – 

VIGÊNCIA: 28/09/2021 A 27/09/2022. SUPE-

RINTENDENTE: JOEL DE BARROS BITTENCOURT 

EXTRATO DO PROCESSO Nº 00200-001/2021  

DE 01/09/2021, CONTRATANTE: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SUZANO - IPMS, 

CONTRATADA FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMEN-

TO DE SISTEMAS LTDA. OBJETO:CONTRATO Nº 

004/2021  SOBRE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA CESSÃO DE USO DE SOFTWA-

RE DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS – VALOR: R$ 36.400,00 – VIGÊNCIA: 

20/09/2021 A 19/09/2022. SUPERINTENDEN-

TE: JOEL DE BARROS BITTENCOURT 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

V, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição do 

medicamento PALMITATO DE PALIPERIDONA 

100MG/ML SERINGA PREENCHIDA 1,5ML, em 

caráter emergencial, para atender liminar judicial 

– CONTRATADA: CM HOSPITALAR S/A  – VALOR: 

R$ 8.543,28 – DATA: 30 de setembro de 2021. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

 


